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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
PREEGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.2025-00006 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20250124001 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, com sede na Rua Dep. Raimundo Chaves, nº338, Bairro 
Centro, Ó bidos/PA, inscrito no CNPJ nº 05.131.180/0001-64, por interme dio do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS/PA, com sede a  Rua Almirante Barroso, nº: 330 – Centro, CEP: 
68.250-000; Ó bidos-PA, Fone: (93) 3547-2979/3026, inscrita no CNPJ de n° 11.884.818/0001-30, 
neste ato representada pela ordenadora a Sra. VALERIA MARIA DIAS LACERDA DE ARAÚJO, 
brasileira, Secreta ria Municipal de Sau de, nomeada atrave s do decreto nº345/2025, portadora do  
CPF: 247.304.162-87, nesta ATA. A empresa E M TECH INNOV SYSTEM LTDA CNPJ N° 
31.037.836/0001-94, com sede na Av. Moaçara, nº885, Diamantino, Santare m/PA, neste ato 
representado pelo Sr. Edenilson Mendonça dos Santos, CPF n° 799.903.712-53, considerando o 
julgamento da licitaça o na modalidade de prega o, na forma eletro nica, para REGISTRÓ DE PREÇÓS, 
processo administrativo n.º 20250124001, RESÓLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaça o por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiço es previstas no Edital de licitaça o, sujeitando-se as 
partes a s normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE LICENÇA PARA  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE SOFTWARE  HÍBRIDO (ONLINE E OFF-LINE), DESENVOLVIDO PARA 
PLATAFORMA WEB, PERSONALIZADO PARA OS SEGUINTES COMPONENTES DO SOFTWARE: 
SERVIDOR EM NUVEM E MONITORAMENTO DO PREVINE BRASIL SERVIDOR EM NUVEM E 
MONITORAMENTO DE REGULAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES E SERVIDOR E 
MONITORAMENTO DE REGULAÇÃO DE TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO - TFD, especificado(s) 
no(s) LÓTE(s) do Termo de Refere ncia, anexo do edital de Licitaça o, que e  parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcriça o. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. Ó preço registrado, as especificaço es do objeto, as quantidades mí nimas e ma ximas de cada 
LÓTE, fornecedor(es) e as demais condiço es ofertadas na(s) proposta(s) sa o as que seguem: 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 1 

SISTEMA DE MONITORAMENTO DO 
PREVINE BRASIL E CAPITAÇÃO 

PONDERADA: PAINEL DE CONTROLE: 
MONITORAMENTO DA CAPITAÇÃO 

PONDERADA; MONITORAMENTO DO 
PREVINE BRASIL; ACOMPANHAMENTO 
OS INDICADORES; MONITORAMENTO 
DA PRODUÇÃO DOS PROFISSIONAIS; 

ACOMPANHAMENTO DOS DIAS 
TRABALHADOS; MANUTENÇÃO DIÁRIA 

ÀS 5HS PARA LIMPEZA DE CACHE E 
OUTROS DADOS QUE POSSA DEIXAR O 
SERVIDOR LENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

VERSÃO.MARCA: PRÓPRIA 

MÊS 12 R$           3.000,00 R$     36.000,00 
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2 1 

SISTEMA DE REGULAÇÃO DE 
CONSULTAS E EXAMES MUNICIPAL: 

REGISTRO DE ENTRADA DE 
REQUISIÇÕES DE ANEXOS; CADASTRO 

DE PACIENTES; ACOMPANHAMENTO DE 
PACIENTES NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO; 
RELATÓRIO DE QUALIDADE E 

MONITORAMENTO DE PACIENTES NA 
FILA DE ESPERA DO SUS.MARCA: 

PRÓPRIA 

MÊS 12 R$           4.000,00 R$     48.000,00 

3 1 

SISTEMA DE CONTROLE E FLUXO DE 
TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO- 
TFD: CADASTRO DE PACIENTES NA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE; 
REGISTRAR DEMANDA DE TFD, 

ACOMPANHAR ANDAMENTO DE TFD, 
STATUS DE FINALIZAÇÃO E 
MONITORAMENTO DE TFD, 

RELATÓRIOS SOB DEMANDAS.MARCA: 
PRÓPRIA 

MÊS 12 R$           3.500,00 R$     42.000,00 

4 1 

PRONTUÁRIO ELETRÔNICO: MÓDULO 
DE RECEPÇÃO, MÓDULO DE TRIAGEM 

DE ENFERMAGEM, MÓDULO DE 
ATENDIMENTO MÉDICO, MÓDULO DE 
EVOLUÇÃO MÉDICA E ENFERMAGEM 

PARA OBSERVAÇÃO, GERENCIAMENTO 
DE LEITOS DA UNIDADE, RELATÓRIOS 
DE ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM, 

MÉDICO ENTRE OUTROS, INTEGRAÇÃO 
COM CADWEB, MÓDULO DE 

GERENCIAMENTO DE 
PRONTUÁRIO.MARCA: PRÓPRIA 

MÊS 12 R$           4.500,00 R$     54.000,00 

VALOR TOTAL DA ATA R$   180.000,00 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. Ó o rga o gerenciador sera  a Prefeitura Municipal de Ó bidos. 
3.2. Ale m do gerenciador, sa o o rga os e entidades pu blicas participantes do registro de preços: 

 
ITEM Nº ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 SECRETRIA MUNICIPAL DE SAU DE 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durante a vige ncia da ata, os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, 
distrital e municipal que na o participaram do procedimento de IRP podera o aderir a  ata de registro 
de preços na condiça o de na o participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. apresentaça o de justificativa da vantagem da adesa o, inclusive em situaço es de prova vel 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço pu blico; 
4.1.2. demonstraça o de que os valores registrados esta o compatí veis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021;  
4.1.3. consulta e aceitaça o pre vias do o rga o ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
4.2. A autorizaça o do o rga o ou entidade gerenciadora apenas sera  realizada apo s a aceitaça o da 
adesa o pelo fornecedor. 
4.2.1. Ó o rga o ou entidade gerenciadora podera  rejeitar adeso es caso elas possam acarretar prejuí zo 
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a  execuça o de seus pro prios contratos ou a  sua capacidade de gerenciamento. 
4.3. Apo s a autorizaça o do o rga o ou da entidade gerenciadora, o o rga o ou entidade na o participante 
devera  efetivar a aquisiça o ou a contrataça o solicitada em ate  noventa dias, observado o prazo de 
vige ncia da ata. 
4.4. Ó prazo de que trata o subitem anterior, relativo a  efetivaça o da contrataça o, podera  ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaça o do o rga o ou da entidade na o participante aceita 
pelo o rga o ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vige ncia da ata 
de registro de preços. 
4.5. Ó o rga o ou a entidade podera  aderir o LÓTE da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de na o participante, para aqueles itens para os quais na o tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisiço es ou contrataço es adicionais na o podera o exceder, por o rga o ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocato rio registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.7. Ó quantitativo decorrente das adeso es na o podera  exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada LÓTE registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do nu mero de o rga os ou entidades na o participantes que 
aderirem a  ata de registro de preços. Para aquisiça o emergencial de medicamentos e material de 
consumo me dico-hospitalar por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica federal, estadual, 
distrital e municipal, a adesa o a  ata de registro de preços gerenciada pelo Ministe rio da Sau de na o 
estara  sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
4.8. A adesa o a  ata de registro de preços por o rga os e entidades da Administraça o Pu blica estadual, 
distrital e municipal podera  ser exigida para fins de transfere ncias volunta rias, na o ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada a  execuça o descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.9. E  vedado efetuar acre scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia u til 
subsequente a  data de divulgaça o no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perí odo, mediante a 
anue ncia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. Ó contrato decorrente da ata de registro de preços tera  sua vige ncia estabelecida no pro prio 
instrumento contratual e observara  no momento da contrataça o e a cada exercí cio financeiro a 
disponibilidade de cre ditos orçamenta rios, bem como a previsa o no plano plurianual, quando 
 
 ultrapassar    1 (um) exercí cio financeiro. 
5.1.2. Na formalizaça o do contrato ou do instrumento substituto devera  haver a indicaça o da 
disponibilidade dos cre ditos orçamenta rios respectivos. 
5.2. A contrataça o com os fornecedores registrados na ata sera  formalizada pelo o rga o ou pela 
entidade interessada por interme dio de instrumento contratual, emissa o de nota de empenho de 
despesa, autorizaça o de compra ou outro instrumento ha bil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2.1. Ó instrumento contratual de que trata o item 5.2. devera  ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
5.3. Ós contratos decorrentes do sistema de registro de preços podera o ser alterados, observado o 
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art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Apo s a homologaça o da licitaça o, devera o ser observadas as seguintes condiço es para 
formalizaça o da ata de registro de preços: 
5.4.1. Sera o registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicata rio, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou na o proposta em quantitativo inferior ao ma ximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Sera  incluí do na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicata rio, observada a classificaça o da licitaça o; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Sera  respeitada, nas contrataço es, a ordem de classificaça o dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
5.5. Ó registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formaça o de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signata rio da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificaça o, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicata rio antecedera o aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitaça o dos licitantes que compora o o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente sera  efetuada quando houver necessidade de contrataça o dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipo teses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor na o assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e  
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipo teses 
previstas no item 9. 
5.8. Ó preço registrado com indicaça o dos licitantes e fornecedores sera  divulgado no PNCP e ficara  
disponibilizado durante a vige ncia da ata de registro de preços. 
5.9. Apo s a homologaça o da licitaça o ou da contrataça o direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contrataça o direta, sera  convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condiço es estabelecidos no edital de licitaça o ou no aviso de contrataça o direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. Ó prazo de convocaça o podera  ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí odo, mediante 
solicitaça o do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administraça o. 
5.10. A ata de registro de preços sera  assinada por meio de assinatura digital ou na forma fí sica e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado na o assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiço es 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado a  Administraça o convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificaça o, para faze -lo em igual prazo e nas condiço es propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipo tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrataça o nos termos 
do item anterior, a Administraça o, observados o valor estimado e sua eventual atualizaça o nos termos 
do edital ou do aviso de contratação direta, podera : 
5.12.1. Convocar para negociaça o os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem reduça o, observada a ordem de classificaça o, com vistas a  obtença o de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicata rio; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condiço es ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificato ria, quando frustrada a negociaça o de melhor condiça o. 
5.13. A existe ncia de preços registrados implicara  compromisso de fornecimento nas condiço es 
estabelecidas, mas na o obrigara  a Administraça o a contratar, facultada a realizaça o de licitaça o 
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especí fica para a aquisiça o pretendida, desde que devidamente justificada. 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Ós preços registrados podera o ser alterados ou atualizados em decorre ncia de eventual reduça o 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situaço es: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prí ncipe ou em decorre ncia de fatos 
imprevisí veis ou previsí veis de conseque ncias incalcula veis, que inviabilizem a execuça o da ata tal 
como pactuada, nos termos da alí nea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criaça o, alteraça o ou extinça o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
supervenie ncia de disposiço es legais, com comprovada repercussa o sobre os preços registrados; 
6.1.3. Na hipo tese de previsa o no edital ou no aviso de contrataça o direta de cla usula de reajustamento 
ou repactuaça o sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, devera  ser respeitada a contagem da anualidade e o í ndice 
previstos para a contrataça o; 
6.1.3.2. No caso da repactuaça o, podera  ser a pedido do interessado, conforme crite rios definidos para 
a contrataça o. 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADO 
7.1. Na hipo tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o o rga o ou entidade gerenciadora convocara  o fornecedor para negociar a reduça o do 
preço registrado. 
7.1.1. Caso na o aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera  
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaça o de penalidades 
administrativas. 
7.1.2. Na hipo tese prevista no item anterior, o gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificaça o, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e na o convocara  os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o de 
contrataça o mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipo tese de reduça o do preço registrado, o gerenciador comunicara  aos o rga os e a s entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
convenie ncia e a oportunidade de diligenciarem negociaça o com vistas a  alteraça o contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipo tese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor na o 
poder cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sera  facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteraça o do preço registrado, mediante comprovaça o de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara , juntamente com o pedido de alteraça o, a documentaça o 
comprobato ria ou a  planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relaça o 
a s condiço es inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na o hipo tese de na o comprovaça o da existe ncia de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido sera  indeferido pelo o rga o ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera  
cumprir as obrigaço es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 9.1, sem prejuí zo das sanço es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaça o aplica vel. 
7.2.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara  os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaça o, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se na o obtiver e xito nas negociaço es, o o rga o ou entidade gerenciadora procedera  ao 
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cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotara  as medidas cabí veis para 
a obtença o da contrataça o mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipo tese de comprovaça o da majoraça o do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o o rga o ou entidade gerenciadora atualizara  
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. Ó o rga o ou entidade gerenciadora comunicara  aos o rga os e a s entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraça o do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteraça o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
podera o ser remanejadas pelo o rga o ou entidade gerenciadora entre os o rga os ou as entidades 
participantes e na o participantes do registro de preços. 
8.2. Ó remanejamento somente podera  ser feito: 
8.2.1. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade participante; ou 
8.2.2. De o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o participante 
8.3. Ó o rga o ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
sera  considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipo tese de remanejamento de o rga o ou entidade participante para o rga o ou entidade na o 
participante, sera o observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
8.5. Competira  ao o rga o ou a  entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
reduça o do quantitativo inicialmente informado pelo o rga o ou pela entidade participante, desde que 
haja pre via anue ncia do o rga o ou da entidade que sofrer reduça o dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre o rga os ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municí pios distintos, cabera  ao fornecedor beneficia rio da ata de registro de preços, observadas 
as condiço es nela estabelecidas, optar pela aceitaça o ou na o do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipo tese da compra centralizada, na o havendo indicaça o pelo o rga o ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuiça o das quantidades para a execuça o descentralizada sera  por meio do remanejamento. 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Ó registro do fornecedor sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condiço es da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Na o retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administraça o sem justificativa razoa vel; 
9.1.3. Na o aceitar manter seu preço registrado, na hipo tese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.4.1. Na hipo tese de aplicaça o de sança o prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor na o ultrapasse o prazo 
de vige ncia da ata de registro de preços, podera  o o rga o ou a entidade gerenciadora podera , mediante 
decisa o fundamentada, decidir pela manutença o do registro de preços, vedadas contrataço es 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sança o. 
9.2. Ó cancelamento de registros nas hipo teses previstas no item 9.1 sera  formalizado por despacho 
do o rga o ou da entidade gerenciadora, garantidos os princí pios do contradito rio e da ampla defesa. 
9.3. Na hipo tese de cancelamento do registro do fornecedor, o o rga o ou a entidade gerenciadora 
podera  convocar os licitantes que compo em o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificaça o. 
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9.4. Ó cancelamento dos preços registrados podera  ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipo teses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por raza o de interesse pu blico; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se na o houver e xito nas negociaço es, nas hipo teses em que o preço de mercado se tornar superior 
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, 
de 2023. 
 
10. – DAS PENALIDADES 
10.1. Ó descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejara  aplicaça o das penalidades 
estabelecidas 
no edital ou no aviso de contratação direta. 
10.1.1. As sanço es tambe m se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços  
que, convocados, na o honrarem o compromisso assumido injustificadamente apo s terem assinado a 
ata. 
10.1.2. E  da compete ncia do gerenciador a aplicaça o das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipo teses em que o descumprimento disser respeito a s contrataço es dos o rga os 
ou entidade participante, caso no qual cabera  ao respectivo o rga o participante a aplicaça o da 
penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
10.2. Ó o rga o ou entidade participante devera  comunicar ao o rga o gerenciador qualquer das 
ocorre ncias previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraça o de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
11.1 . As condiço es gerais de execuça o do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigaço es da Administraça o e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiço es do  
 
ajuste: 
I.  Prazos para Entrega e Recebimento: 
a) Prazo para entrega do objeto e sua implantaça o conforme cronograma acordado entre as 

partes. 
b) Prazo para recebimento apo s a implantaça o e homologaça o do software. 
II.  Obrigações da Administração: 
a) Fornecer as informaço es necessa rias para o desenvolvimento e personalizaça o do software. 
b) Garantir o acesso a ambientes e dados necessa rios para a execuça o dos serviços. 
c) Efetuar o pagamento conforme condiço es contratuais. 
III.  Obrigações do Fornecedor Registrado: 
a) Desenvolver, implantar e fornecer o software conforme especificaço es acordadas. 
b) Manter o software em operaça o, incluindo atualizaço es e manutença o durante o perí odo 

contratado. 
c) Óferecer suporte te cnico e treinamento, conforme necessa rio. 
IV.  Penalidades: 
a) Multas dia rias ou outras penalidades em caso de descumprimento dos prazos ou obrigaço es 

contratuais, conforme previsto no contrato. 
V.  Demais Condições do Ajuste: 
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a) Preço registrado va lido durante o perí odo contratual, com possibilidade de reajuste, se 
aplica vel. 

b) Cla usulas de rescisa o do contrato em caso de inadimplemento de qualquer uma das partes. 
12.  DO FORO 
12.1. - Fica eleito o Foro da cidade de Ó bidos, para dirimir quaisquer lití gios oriundos da presente 
Ata de Registro de Preços (ARP), que na o puderem ser administrativamente solucionados, 
renunciando, como renunciado te m, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ate  mesmo se 
houver mudança de domicí lio de qualquer das partes. 
 

                   Ó bidos/PA, 30 de abril de 2025. 
 

 

                                                 _______________________________________________ 

  VALERIA MARIA DIAS LACERDA DE ARAÚJO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

                                                                   CONTRATANTE 

 

 

 

________________________________________________________ 

E M TECH INNOV SYSTEM LTDA  

CNPJ N° 31.037.836/0001-94 

CONTRATADA 
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